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permanência em tempo integral de um dos pais ou 
responsável nos casos de internação de criança ou 
adolescente.

Casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos 
contra criança e adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva 
localidade, sem prejuízo de outras providências legais 
(art. 13).
As gestantes ou mães que manifestarem interesse 
em entregar seus filhos para adoção serão 
obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, 
à Justiça da Infância e da Juventude (§1º)
Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu 
componente especializado, os CREAS e os demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade 
ao atendimento das crianças na faixa etária da primeira 
infância com suspeita ou confirmação de violência 
de qualquer natureza, formulando projeto terapêutico 
singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (§2º)

SUS – promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção de enfermidades que 
ordinariamente afetam a população infantil e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos 
(art. 14)

- É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias (§1º)
- O SUS promoverá a atenção à saúde bucal das 
crianças e das gestantes, de forma transversal, 
integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. (§2º)
- Atenção odontológica à criança – função educativa e 
protetiva –prestada antes de o bebê nascer, por meio de 
aconselhamento pré-natal e, posteriormente, no sexto e 
décimo segundo anos de vida, com orientações sobre 
saúde bucal (§3º).

- A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais serão atendida pelo SUS (§4º)
- É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro 
instrumento construí do com a finalidade de facilitar a 
detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento 
da criança, de risco para o seu desenvolvimento psíquico 
§5º (2017).

Do direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade

Como pessoas humanas em processo de 
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais.

Direito à liberdade: comprende 
os seguintes aspectos –ir, vir e 
estar nos logradouros públicos 
e espaços comunitários, salvo 
restrições legais; opinião e 
expressão; crença e culto 
religioso; brincar, praticar 
esportes e divertir-se; participar 
da vida familiar e comunitária, 
sem discriminação; participar 
da vida política, na forma da 
lei; buscar refúgio, auxílio e 
orientação.

Direito ao respeito: consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, 
da identidade, da autonomia, dos 
valores, ideias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais.
É dever de todos velar pela 
dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de 
qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório 
ou constrangedor.
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Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito 
de ser educados e cuidados sem o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante, como 
formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los 
ou protegê-los.

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 
aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o 
adolescente que resulte em:
a) sofrimento físico; ou b) lesão;

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou 
forma cruel de tratamento em relação à criança ou ao 
adolescente que:
a) humilhe; ou b) ameace gravemente; ou c) ridicularize.

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, 
os responsáveis, os agentes públicos executores 
de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa 
encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante 
como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, que 
serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso:

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família;
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico;
III - encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação;
IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado;
V - advertência. 
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo 
serão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de 
outras providências legais.

(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Direito à convivência familiar 
e comunitária

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado 
e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, 
em família substituta, assegurada a convivência 
familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido 
em programa de acolhimento familiar ou institucional 
terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) 
meses, devendo a autoridade judiciária competente, com 
base em relatório elaborado por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela 
possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação 
em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 2o A permanência da criança e do adolescente 
em programa de acolhimento institucional não se 
prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo 
comprovada necessidade que atenda ao seu superior 
interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação 
a qualquer outra providência, caso em que será esta 
incluída em serviços e programas de proteção, apoio e 
promoção.

§ 4o Será garantida a convivência da criança e do 
adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por 
meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável 
ou, nas hipóteses de acolhimento institucional, pela 
entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 
2014)

§ 5o Será garantida a convivência integral da criança 
com a mãe adolescente que estiver em acolhimento 
institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o A mãe adolescente será assistida por equipe 
especializada multidisciplinar.

• Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse 
em entregar seu filho para adoção, antes ou logo após 
o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância 
e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)


